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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 012/2023                    de 19 de dezembro de 2023. 

 
 
 
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar 
a cessão de uso de bens móveis ao Poder 
Executivo Municipal. 
 
 

 

Art. 1° Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Boa Vista/RS, nos 

termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, artigos 27, 

28 e 75 da Lei Orgânica Municipal e, do art. 37 da Constituição Federal, a realizar a cessão 

de uso dos seguintes bens móveis de sua propriedade, ao Poder Executivo Municipal de 

Nova Boa Vista/RS.  

 

- Uma tribuna em MDF, de propriedade do Poder Legislativo Municipal, inscrita no 

patrimônio N. 868; 

 

- 06 (seis) cadeiras, de propriedade do Poder Legislativo Municipal, inscritas nos 

seguintes números de patrimônio: 0841; 0848; 0849; 0847; 0846 e 0850; 

 

Art. 2° A cessão será concretizada através da assinatura de termo de cessão de uso de 

veículo, cuja minuta segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta Lei. 

 

Art. 3° A cessão se dará pelo período de 04 (quatro) anos, à contar da data da assinatura 

do respectivo termo, cabendo à direção da Cessionária destinar o uso do referido bem. 

 

I - Fica o Poder Executivo Municipal, na qualidade e condição de CESSIONÁRIO, 
expressamente autorizado, sob sua exclusiva responsabilidade e risco a transferir, 
disponibilizar, locar ou ceder os referidos bens, para uso de outros órgãos, departamentos 
ou secretarias da municipalidade e instituições ou locais diversos ao disposto nesta Lei e no 
respectivo Termo de Cessão.  
 
II – A cessão de uso objeto desta lei se encerrará com o decurso do prazo estabelecido no 
Caput deste artigo ou, por meio de comum acordo entre as partes, hipóteses estas nas 
quais o ente CESSIONÁRIO compromete-se em devolver os bens no estado em que se 
encontram por ocasião do recebimento, bem como, se comprometer por eventuais 
responsabilidades de natureza penal, cível e administrativa decorrentes da utilização dos 
mesmos.  

Art. 4° Em decorrência desta Lei, à contar da data da efetiva cessão, caberá ao 

Cessionário, estando o mesmo autorizado na forma da presente lei e do respectivo Termo 

de Cessão, a arcar com todos os custos de manutenção e guarda dos bens. 

 

Parágrafo Único: As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do 

orçamento vigente. 
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Art. 5° Fica assegurado ao Poder Legislativo o uso eventual dos referidos bens, quando 

necessário e desde que solicitado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

pelo Presidente do Poder Legislativo.  

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

RICARDO SAUSEN 

Presidente do Poder Legislativo 

 

 

 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 

Vice-Presidente 

 

 

 

EIDER WILLERS MILANI 

Secretário do Poder Legislativo 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

Nobres Vereadores Municipais; 

 

Apresentamos ao Plenário desta Casa o presente Projeto de Lei do Poder Legislativo 

Municipal, que trata da autorização para fins de cessão de uso dos bens móveis descritos 

na proposição, integrantes do patrimônio da Câmara Municipal de Nova Boa Vista/RS, ao 

Poder Executivo Municipal. 

 

Como é de conhecimento de Vossas Senhorias, trata-se de bens que foram substituídos 

pela nova mobília recentemente incorporada à Câmara Municipal, de modo que não tinham 

mais utilização nem finalidade no prédio do Poder Legislativo. 

 

Por outro lado, não olvidamos da eventual necessidade do Poder Executivo em oferecer 

melhores condições de trabalho aos demais servidores da municipalidade ou mesmo aos 

munícipes, de modo que o uso de tal mobiliário será mais produtivo e melhor destinado 

aos cuidados da administração pública.  

  

Nesse sentido, a iniciativa desta Presidência, e em nome dos demais Vereadores 

Municipais, é para que sejam cedidos os referidos bens, visando melhorar os serviços da 

municipalidade, o que entendemos como suficientemente justificado. 

 

Diante do exposto, solicitamos encarecidamente aos Nobres Pares a aprovação do 

referido projeto de Lei. 

 

 

 

  

RICARDO SAUSEN 

Presidente do Poder Legislativo 

 

 

 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 

Vice-Presidente 

 

 

 

EIDER WILLERS MILANI 

Secretário do Poder Legislativo 

 



 
 

 
 

Av. Jacob Wagner Sobrinho, 40 - CEP: 99.580-000 Fone: (54) 3360.1088 -  Nova Boa Vista - RS   
 CNPJ: 17.277.626/0001-42, e-mail: camara@novaboavista.rs.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MINUTA DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BOA VISTA/RS E O 

MUNICIPIO DE NOVA BOA VISTA/RS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA BOA VISTA/RS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Jacob Wagner Sobrinho, 

040, centro de Nova Boa Vista/RS, inscrita no CNPJ sob nº.  17.277.626/0001-42 neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. RICARDO SAUSEN, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado em Linha Maneador, s/n., Município de Nova Boa Vista/RS, inscrito no CPF 

sob o nº 012.569.220-05, doravante denominada CEDENTE e, de outro lado o MUNICÍPIO 

DE NOVA BOA VISTA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 

94.704.061/0001-83, com sede na Avenida Jacob Wagner Sobrinho, nº. 939, centro de 

Nova Boa Vista/RS, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. DANIEL THALHEIMER, 

doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente Termo de Cessão de Uso de 

veículo, que reger-se-á pela Lei Municipal nº _______ e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis a cessão dos bens 

assim descrito e caraterizado, integrantes do patrimônio do Poder Legislativo Municipal: 

 

- Uma tribuna em MDF, de propriedade do Poder Legislativo Municipal, inscrita no 

patrimônio N. 868; 

 

- 06 (seis) cadeiras, de propriedade do Poder Legislativo Municipal, inscritas nos 

seguintes números de patrimônio: 0841; 0848; 0849; 0847; 0846 e 0850; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

DA CÂMARA MUNICIPAL: Ceder os bens à prefeitura livre de qualquer ônus; DO 

MUNICÍPIO: 1º. Receber em forma de cessão de uso os bens móveis descritos na 

CLÁUSULA PRIMEIRA, dando aos mesmos a destinação que melhor entender, em 

atendimento às demandas da administração pública municipal e à população 

Novaboavistense; 2º. Disponibilizar os bens ao Poder Legislativo quando requisitado;  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE PELO USO, MANUTENÇÃO E 

CUSTEIO: 

Serão de exclusiva responsabilidade do CESSIONÁRIO os custos, cuidados e todo e 

qualquer ônus ou responsabilidade decorrente da manutenção, utilização, segurança e 

guarda dos referidos bens, além das despesas decorrentes de atos de servidores 

municipais que o utilizarem, sem prejuízo da responsabilidade civil por ventura apurada em 

decorrência de sua utilização. 

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLÁSUSULA RESOLUTIVA: 

As partes aceitam e acordam expressa e irrevogavelmente que o não cumprimento pelo 

CESSIONÁRIO das obrigações assumidas neste Termo de Cessão de Uso ensejará a 

resolução deste Termo, retornando o bem ao CEDENTE, sem qualquer indenização ou 

restituição de valores de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO DE VIGENCIA: 

A cessão se dará à Prefeitura Municipal, pelo período de 04 (quatro) anos, à contar da data 

da assinatura do respectivo termo, cabendo ao Chefe do Poder Executivo destinar o uso 

do referido bem. 

I - Fica expressamente autorizada a destinação, disponibilização, locação ou cessão dos 
bens, por parte do Munícipio, para uso de outros órgãos, departamentos, secretarias, 
instituições ou locais de interesse e conforme a conveniência do Poder Público Municipal, 
vedada a transferência dos mesmos.   
II - A cessão de uso dos bens, objeto desta lei e do correspondente termo de cessão, se 
encerrará com o decurso do prazo estabelecido no Caput deste artigo ou, por meio de 
comum acordo entre as partes, hipóteses estas nas quais o município compromete-se em 
devolver os mesmos no estado em que se encontra por ocasião do recebimento, bem como, 
se responsabilizar por eventuais danos, ou responsabilidades de natureza penal, cível e 
administrativa decorrentes de sua utilização.  

CLÁUSULA SEXTA - FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou eventual 

litígio decorrente do presente Termo de Cessão de Uso. 

 

Por estarem às partes de acordo, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e cientes, para o fim 

de gerar os devidos efeitos jurídicos e legais. 

  

Nova Boa Vista/RS, ..... de ..................... de 2.023. 

  

  

RICARDO SAUSEN  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 

 

  

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

  

 

 

Testemunhas: 

 

 

 ________________________________ 

 

CPF n° 

  

________________________________ 

 

CPF n° 


